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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adímplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião da fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e ê respectiva Nota
Fiscal

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vígerá até 31 de dezembro de 2023, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57,
da Lelfederal n.g 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal N9 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data
de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito
de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; Em até 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da emissão das
ORDENS DE COMPRA, noslocais determinados pela CONTRATANTE

4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-
mailao seu endereço eletrânico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via
fax e/ou e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionária que recebeu, sujeito as penalidades
especificadas neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsávelpelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Editale na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
mediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) heras adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
Anexo deste Editalquanto aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma
fracionada. de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDEM DE COMPRA
pela Secretaria Gestora, constando o locale a quantidade de produtos a serem entregues.
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5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL nas dotações orçamentárias:

Fi;UNÇÃO/SU8fUNÇÃO/
PRDGRAi\#A/P-A/N' DO PRQ]ETO-AT]VIDADE

CLÁUSULA SEXTA DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federalne 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln.e lO.S20/02 e do
Decreto FederaINe 7.892, de 23 de janeiro de 2013i+i

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas, taxas e quaisquer ânus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
ç) a reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiras,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar prepasto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, as acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ínicíalatualízado do contrata, na
forma do $ 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666/93;
gl entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não senda aceitas os materiais
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado
il prestar os esclarecimentos que ferem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aa MUNICÍPla,;imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
nclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocarrlda no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
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n]) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, na todo ou em parte os materiais recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Editalou na Proposta do

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is}
de entrega;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dadas: marca/fabricante,
quantidade em cada caixa, número do Contrato, ng e data da Ordem de Compra e o nome da
fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrata. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Lei ng 8.666/93. que será observada, quando dos pagamentos
à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/termo de Referência do Objeto, no Edital au na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.].. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

P RE FE ITt.? R.\ D E
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta
de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Solonópole e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Solanópole pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comínações legais:

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por día de atraso na

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA
na endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
pedido, caso seja Inferior a 30 (trinta) dias;
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7.1.3. M ulta moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 l0.520/02, as seguintes
penas

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição

ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Munícipalno prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-
DAM

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licítante fazerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

CLÁusuLA ORAVA - DA RESCISÃO

8.1. A ínexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em iei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta
licitatória
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo S8 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e índenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORA

dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 5S da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada

10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitosel

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONTRATANTE

'3

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2

CPF. Ng

CPF. Ne
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.10.24.01-PE

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE -- CEARA, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 13 DE NOVEMBRO DE 2023, ÀS 08:00h, por
meio do sítio "!Õ(}0{WJlçÍlgçeex:e:çplB:bfT, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÕNICO, modo de disputa "ABERTO E FECHADO", critério de julgamento MENOR PREÇO
POR LOTE, tombado sob Q ne 2023.10.24.01-PE, com fins a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOLONóPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICA/TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL o qualencontra-se
na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queirez Lama, ng 330, Centro -- Solonópale/CE
CEP 63.620-000 ou pelo site . Maiores informações no

endereço citado ou lícita.solonopole@gmail.com ou fone 88. 35181387, no horário de 07:30h às
13:30h. Solonópole-CE, 25 de Outubro de 2023. Marca Mânica garbosa - Pregoeíra

A SER PUBLICADO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2023

QUADRA DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCUL.AÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -:DOU
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeiro do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os

devidos fins, que o aviso de licitação do PREGÃO ELETRÕNICO N.e 2023.10.24.01 - PE, foi

publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações),

bem como, no Jornalde Grande Circulação, Diário Oficialdo Estado - DOE e Diário Oficialda

União - DOU, no dia 27 de Outubro de 2023

Solonópole-CE, 27 de Outubro de 2023

b,b..d Mâ~-. t""'
Mana Mânica Barbosa

Pregoeira
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DIÁRIO OFICIAL DA tiNIAO - Senão 3 ISSN 1677-7069 Ng 205. !xta-fl 27 d. itubro de 2023

CONTRATO NQ 229/2023 ' SMS Extraía do Contrato Ne 0229/2023 - SMS. Processo Ne
P260642/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobram, através da Secretaria
Municipalda Saúde. COIVI'RALADA: GREGÁRIO GONÇAtVES FREIRA, pessoa física inscrita no
CPF sob o Ng "'.3S7.003-+4'. Obieto: Locação de um imóvelsituado no Sítio São Francisco
S/N. no distrito do Jordão em Sobram/CE, destinado à sua utilização para Q funcionamento
de um ponto de apoio ao CSF Baralho. Fundamentação LegaIArt. 24, ínciso X, e e Art. 26.
parágrafo único. incisos ll e 111, da Lei Ne 8.666/1993 e ;suas alteraçõesjIModalidade
Dispensa NP DP23014 :+ SMS. Valor Global: R$ 6.600,00 jseis mil êl seiscentos reaislk
Dotação Orçamentária: 07.01.10.3Q1.0073.2418.33903601.1600000000; Prazo de Vigênc
O prazo de vigência do contrato:será de 12 Idoze) meses, contados a partir da sua
ssinatura, nos termos da Lei Ne 8.666/1993i Data da Assinatun: Sobral/Ce. 25/10/2023

Signatários: Letícia Reíchel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde e o Sr. Gregário
Gonçalves Freire ' Contratada. Rafaei Gondim Vílarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

\VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELn'RÕNICO Ne 2023.10.24.01-PE

egoeira da Prefeitura Municipalde Solonópole rá, torna público, para
hecimento dos interessados. que no próximo dia 13 de Novembro de 2023. às 08:00h,

por meio do sítio 'www.licitacoes-e.com.br', estará realizando licitação na modalidade
Pregão Eletrõnico, modo de disputa "Aberto e Fechado', critério de julgamento Menor
Preço por Lote. tombado sob o ng 2023.10.24.01-PE. com fins a aquisição de

Secretaria de Assistência Socialdo Município de Solonópole, tudo conforme especmcações
das no Prometo Básico/Termo de Referência anexo ao Edital. o qual encontra-se na

ntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz;.Limo, n$1330, Centro
Solonópole/CE - CEP 63.620-000 ou pelo site http:/7municipios.tce.ce.gav.br/licitacoes.
Maiores informações no endereço citado ou lícita.solonopole@gmail.com ou fine 88.
35181387, no horário de 07:30h às 13:30h

atende necessidad daequipament matpri pe Da

CONTRAI'O Ne 272/2023-SMS Extrato do Contrato Ne 0272/2023-SMS. Contra
Prefeitura Municipal de Sobram, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ sob o ng 26.089.337/0001-00
Fundamentação: Edital do PE N' 23023-SMS, A.R.P. N' 080/2Q23-SMS, a Lei Federa
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
cumprimento de: seu objeto. Objeta: A Aquisição de medicamentos da atenção

pecializada l (lista padronizadas destinados às unidades de saúde da Secretaria Municípa

Global: R$ 75.990,QO(setenta e cinco mil e nwecentos e noventa reais). Do Prazo de
Vigência e de Execução: O contrato será de 12 fdoze) meses, contados a partir da sua
publicação. Data da Assinatun: 26 de Outubro de 2023. Signatários: Representante da
Contratante: Letícia Reichet dos Santos. Representante da Contratada: Neuza Aparecida
Ribeiro Lazzari. Rafael Gondim Vílarouca .31Coordenador Jurídico da SMS.

fi V

EXTRAÍA DE CONTRATO

Solonópole-CE. 25 de Outubro de 2023
DARIA 'MÕNICA BARBOSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 26.10.001/2023-SEDERH

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ

A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio da Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Desenvolvimento Rural. Recursos Hídricos, Meio Ambiente
Sustentabilidade, torna público aos interessados a abertura do Pregão Eletrârtico n
26.10-001/2023-SEDERHI, Cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços de lotações
de equipamentos destinados a realização da Feira de Exposição Agropecuária (FestBerral
demais eventos de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Recursos
Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade de Tauá/CE. Com Abertura das Propostas para

dia 13 de novembro de 2023, às 08h00min. Todos os horários dizem respeito ao hoóriode Brasítia. O ' Edital completo poderá ser" adquirido em
https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php, https://novobbmnet.com.br/
httPs:// }.gov.br/P

CONTRATO Ne 273/2023-SMS Estrato do Contrato Ne 0273/2023-SMS. Contratante
Prefeitura Municipal de Sobral, representada peia Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA. CNPJ sob o
40.788.766/0001-05. Fundamentação: Edital do PE N' 23023-SMS, A.R.P. N' 080/2023-SMS.

Lei Federal ng 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
mprimento de 8eu objeto. Objeto: A Aquisição de medicamentos da atenção

,"'"'-Kespecializada l (lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal
'ia Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1. Valor
Global: R$ 1S.260,00 Cquinze mne duzentos e sessenta reais}. Do Prazo de Vigência e de
Execução: O cantata será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data
da Assinatura: 26 de Outubro de 2023. Signatárias: Representante da Contratante: Letíc
Reicheldos Santos. Representante da Contratada: M3ri3 do Calmo de Limo e Silvo. Rafael
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS

EXTRATO DE COi\rTRATO

Taça-CE. 26 de outubrolâde 2023
FRANCISCA JOVELINA DE LIMA DIAS

Ordenadora de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIUÇUOCA
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.09.01.01

COIVTRAI'O Ng 287/2023-SMS Extrato do Contrato Ne 0287/2023'SMS. Contratante
Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU. CNPJ sob o Ng
31.030.858/0001-22. Fundamentação: Edital do PE N' 23023'SMS, A.R.P. N' 080/2023-SMS,

ei Federal ng 8.666/1993, cam luas alterações, e, ainda. outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeta. Objeto:'A Aquisição de medicamentos da atenção
spedalinda l(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal

da Saúde, de acordo com as especifiações e quantitativos previstos no Anexo 1. Valor
Global: R$ 2.970,00 {dois mil e novecentos e setenta reais}. Do Prazo de Vigência e de
Execução: O contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data
da Assinatura: 26 de Outubro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letíc
Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Lera Marcon Dandoliní. Rafael Gondím
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS

O Pregoeiro da Comissão de Pregões terna público para conhecimento do
teressados que: o Pregão Eletrõníco N9 2023.09.01.01 - PE , FME, cujo objeto é

contratação de empresa: para prestação de serviços especializados de assessoria
consultoria nas atividades e ações de acompanhamento educacional para criação d
duração Inçlusíva e robótica 'fia educação infantil e :fundamental, de interesse d

Secretaria de Educação do Município de Tejuçuoca-CE. foi Revogado por detemlinação dz
utoridades superiores nos termos do art 49 da lei ng 8.666/93

PE - FME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

rejuçuoca-CE, 26 de outubro de 2023
FRANCtSCO DAVID MENDES PINTO

CONTRATO Ne 27S/2023-SMS Estrato do Contrato NP 0275/2023-SMS. Contratante
Prefeitura Municipal de Sobram. representada peia Secretaria Municipal da Saúde
CONTRATADA: X:' MEDICAL ' & CLEAN\ l:TDA. CNPJ sob Q Ne 13.737.194/0001-S4
fundamentação: Edital do PE N' 22053-SMS e a A.R.P. N' 002/2023-SMS, a Lei Federal ne
8.666/1993, "com suas alterações, e,: ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de Kits de higiene dentaIAdulto e
destinados às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo
om as especificações e quantitativos previstos QO Anexo l. .Valor.Global: .R$ 116.620,00

acento e dezesseis mne seiscentos e vinte reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O
ontrato será de 12 (dQze} meses, contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura

26 de Outubro de 2023.' Signatários: Representante da Contratantes Letícia Reichel dos
,,-..\ Santos. Representante da Contratada: lsabelle Cavalcante Gonçalves. Rafael Gondim

IVílarouca + Coordenador Jurídico da SMS

EXTRAÍA DE CONTRATO
RESUUADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Ne 1109.02/2023-TP

Esta Comissão de Licitação vem publicar o Resultado de Habilitação da Tomada
de Preços Ne. 1109.02/2023.TP. Objeto: Contratação de empresa para construção de uma
quadra políesportiva na Localidade de Serrote no Município de Traíra-CE. Empresas
Inabilitadas: Tecla Construções e Serviços, Apta Comércio, Serviços, Projetos e Constmções
]'DA, Madeiros Construções e Sewiços l:rDA e M t Entretenimentos, Assessoria e serviços
IDA-EPP.Empresas Habilitadas: vk construções e Empreendimentos LIDA, :..R S M
Construções. .JD Engenharia, WU Construções e Serviços l:rDA. GK Engenharia LIDA, LS.
Serviços De ConsUuções LTDA-ME, Construções Venix LIDA, Construvasp Construções &
Serviços INDA, Consbral Construções & Empreendimentos LTDA, PDA Engenharia LIDA
ncorporadora e Construtora Nordeste U'DA, LEST Construções e Empreendimentos EIREU
Etetrocampo Serviços e Construções LIDA, Plataforma Serviços e Construções LIDA. Lexon
Serviços e 2Y Consultoria, Constwções e Participações. Fica .aberta o prazo recurul a partir
da data desta publicação, conforme art. 109. inciso 1, alínea "a'' da Leí de Licitações
Maiores informações, ha sala da Comissão de Ucitação da Prefeitura de Traíri-Ce.AWSO DE HOMaLQGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne TP23003 + SME

Processo Ne P240709/2023
A Secretaria Municipalda Educação toma pública a Homologação e Adjudicação

de Tomada de Preços Ne TP2i003 - SME. OBJETO: Contratação de empresa especializad
para executar a reforma da quadra da Escola Frededco; Auto. Correia. na localidade d
Vassouras, no distrito de Taperuaba, no Município de Sobral/CE. Em favor da empres;
VENCEDORA: DIEta DE BRn0 OLIVEIRA. inscritarto CNPJ/MF sob o Ne 31.62S.S90/pool
71+ pe]o Valor G]oba] de R$:.]9S.786,67(Cento e Noventa e Cinco Mil e Setecentos
Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos)

Trairi-Ce. 26 de outubro de 2023
tNTON10 EUDES DE LIÇA FILHO

Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇOS Ne 2703.01.2023-TP
R8UUADQ DE JULGAMENTO

Resultado de Julgamento de Propostas - Tomada de Preços Ne. 2703.01.202.3-'rP. Do tipo
menor preço cujo o objeto é a contratação de empresa para construção de. uma Praça
Pública 'no'Distrito de Gualdrapas, junto 'a Secretaria de Infraestrutura do Município de
Trairi-CE, Pelos critérios de 'julgamento erhl: ata complementar: Vencedor: Tomai
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - z\\HSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE'IRÓNICO N' 23.06.14»E
Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registo de Preços para Futura e EventuaIAquisição de pneus, farras de aro e câmaras de ar, para

manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à Frota Oficial da Secretaria de Educação Básica do Município de ltapipoca / CE
A Secretaria de Educação Básica torna público, aos interessados, que realizará Licitação, na Modalidade Pregão, na forma Eletrõnica, a ser conduzido por
Pregoeiro do Município, com o objeto acima descrito, confomle informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia 14
de Novembro de 2023, às 09h; Abertura as Propostas: 14 de Novembro de 2023, às 09h30min; Sessão de Disputa de Preços: 14 de Novembro de 2023,
às 10h. Todos os horários referem-sc ao Horário de Brasília/DF. O Edjtalpoderá ser retirado nos Sítios Eletrõnicos: )!!)ã:lõc:!çg:sg:99x:br; uux:!isilaÊ9Êss,
çen:br. ltapipoca-CE, 26 de Outubro de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa -- Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica

Municipalde Solonópole--Ceará, toma público
sitio "www

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Eletrõnico N' 2023.10.24.01-PE. A Pregoeim da Prefeitura
Municipalde Solonópole--Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 13 de Novembro de 2023, às 08:00h, por meio do

.çitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrânico, modo de disputa 'Aberto e Fechado", critério dejulgamen
2023.10.24.01-PEMenor Preço por Lote, tombado sob o n' 2023.10.24.01-PE, com âns a aquisição de equipamentos, material permanente e consumo, para atender

idades da Secretaria de Assistência Socialdo Município de Solonópole, tudo conforme especiÊcações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência
anexo ao Edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz cima, n' 330, Centro -- Solonópole/CE - CEP 63.620-000
ou pelo site http://municípios.tce.ce.gov.br/licitaco⑤. Maiores informações no endereço citado ou lícita.solonopole@lgmail.com ou fine 88. 35181387, no
horário de 07:30h às 13:30h. Solonópole-CE, 25 de Outubro de 2023. Mlaria Mânica Barbosa - Pregoeira

Estado do Ceará -- Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte +Aviso de Suspensão - Tomada de Preços N' 2023.1209-001/SEINFRA. O Município
de Limoeiro do Norte, através do Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura, toma público aos interessados que foi Suspenso em "SINE DIE"
processo de Tomada de Preços N' 2023.1209-001/SEINFRA, para contratação de empresa para construção de uma pmça na comunidade do Bom Fim do
Município de Limoeiro do Norte, de interesse da Secretaria de Inâ'aestíutura e Urbanismo, coníomle especificações contidas no Projeto Básico e demais
exigências do Edital, conforme Decreto Municipal N' 436/2023. A licitação ocorreria sala de reuniões da Comissão, Rua Cel Antõnio Joaquim n' 2121
CeDRo:*. Limoeiro do Norte -- Ceará, no dia: 30/10/2023, às 09h:00min. Para maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Ce!
Antõúo Joaquim n' 2121, Centro -- Limoeiro do Norte -- Ceará, nos horários de 08h00min ás 13h00min, em dias úteis, ou através do site: TCE -- THbunal
de Contas do Estado do Ceará. Limoeiro do Norte/CE, 26 de outubro de 2023 -- Francisco Valter Nogueira Lama idente

Estado do Ceará - Prefeitura )municipal de Salitre - Erh'ato Termo de Adjudicação - Processo N' 2023.01.04.0IPlb'lS - Pregão Eletrânico n
2023.01.04.0IPMS. No uso de suas atribuições legais e, considerando haver cumprido todas ② exigências do procedimento de licitação, o Sr. João Adoniran
Fialho Cavalcante, Adjudica o Pregão Eletrõnico n': 2023.01.04.0IPMS. Resultado daAdjudicação. Objeto: Contratação de pessoajwídica para fornecimento
de combustívelpara atender as necessidades do Fundo Municipalde Educação, Fundo Muúcipalde Assistência Sociale das diversas Secretarias vinculadas
ao Fundo Geral do N4unicípio de Salitre/CE. Situação: Adjudicado em 26/01/2023. Adjudicado para: Salitre Comercial de Combustível L;IDA, CNPJ
06.978.311/0001-06 vencedora dos seguintes iates: Lote ]- Fundo Geral, pelo valor de RS 1.641.250,00 e Lote ll unicipalde Educação, pelo valor
de RS 1.779.500,00 e Posto de Combustíveis Popular l;l'DA, CNPJ: 19.007.795/0001-98, vencedora do Lote 111 - Fundo Municipal de Assistência Social
pelo valor de RS 390.690,00. Jogo Adoniran Fialho Cavalcante -- Pregoeiro

FSC
MISTO

PsN--

.0 Prefeitura Muaicipa! de Quixeramobim/CE -Acuso de Licitação Pregão Eletrânico N' 1510190123-PERA. O Pregoeiro toma público, para conhecimento
dos interessados, que no próximo dia lO/11/2023, às 09:30h, horário de Bmsília/DF, estará realizando licitação, cubo objeto: Registo de preços para Qturas
e eventuais aquisições de materiais para concessão gratuita de kit matemidade, para gestantes em situação de vuherabilidade sacialassisddas pelo Fundo
Municipalde Assistência Social, aüavés da gestão dos benefícios eventuais, tudo conforme espeçiâcações.contidas no Termo de Referência çonstanB nos
Anexos do Editalo qualencontm-se na íntegM na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pintor.707, Centro, Quixeramobim/CE;
no endereço eletrõnico www.bUoq.br -"Acesso Identificado no link - acesso público" e no portal wxwr.tce.ce.gov.br. Maiores Informações, no endereço
citado, no horário das 08h às 12h. Max Ronny Pinheiro

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre - Estrato Termo de Homologação - Processo N' 2023.01.04.0IPMS - Pregão Eleüânico n'
2023.01.04.0IPMS. No uso de suas aüibuições legais e, considerando haver a Eqúpe do Pregão cumprido todas as exigências do procedimento de licitação:

Sr. Remato de cousa Liça, Homologa o Pregão Eletr6nico n'. 2023.01.04.0IPMS. Resultado da Homologação: Objeto: Conüatação de.pessoajurídica
para fornecimento de combustível pam atender as necessidades do Fundo Mu.inicipal de Educação, Findo Municipal de Assistência Social e das diversas
Secretarias vinculadas ao Fthdo Geral do município de Salitre/CE. Situação: Homologado em 27/01/2023. Homologado para: Salitre Comercial de
Combustivell;IDA CNPJ: 06.978.311/0001-06 vencedora do Lote 11-- Falado Municipalde Educação, pelo valor de R$ 1.779.500,00. Remato de Sousa
Lama - Ordenador de Desp. do Fundo Municipal de Educação..'3
Estado do Ceará refeitura Municipa]de Sa]itre. A Prefeitura Municipal de Saliü'e, aaavés da Comissão de Licitação, toma público, que &rá realizar
Licitação, na Modalidade Tomada de Preços, Autuado sob o a' 2023.10.18.02PMS, cujo .objeto é. a conaatação de serviços técnicos espwializados de
assessoria e consütoria na área de gestão' administrativa, financeira e de planelamentQ, objedvando o acompanhamento da gestão estrat:Bica de ativos
junto as Diversas Secntariãs do Município de Salitre/CIE, tipo menor preço, com data de abertura marwda pam o dia 14.de novembro de 2023. às

14:00
horas nâ sala da Comissão de Licitação, situada na praça sao Francisco, s/n os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão
de Licitação no horário de 08h00 às 12h00, ou, através'do e-mail: licitacaosalitrece@gmail.com. Salitre/Ce, 26 de Outubro de 2023. Thamiris Peneira
Sirva - Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará - Prefeitura Muücipal de Salitre. A Preíeitum Municipalde Salitre, através da Comissão de Licitação, toma.público, que fará realiza
lic tação, na modalidade Tomada de Preços. mtuada sob O Üa 2023.10.18.0IPMS, cujo obÚeto é a conüataçao.de serviços técnicos de assessoria e consultoria
para o acompanhamento do PCA-Plano de Contmtaçao Anual, que consistirá nm ações de demandas dãs Diversas Secretarias do Município de Salitre/Ce
coniomie espec 6c«oes da Lei nó 14.133/2021, dwreto n' l0.947/2022, Tipo Menor Preço, çom data de aberüim marcada para o dia 14 de novembro de
2023, às 09:00 horas aa sala da Comissão de Licitação, situada na Praça São Francisco, s/n. os interessados poderão obter infomlações detalhadas no setor
da emissão de licitação, no horário de 08h00 as 12h00, ou, através do e-mail: licitacaosaliü'ece@gmail.com. Salitre/Ce, 26 de outubro de 2UZ3. Tbamiris
Peneira Sirva - Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará -- Prefeitura Nlunicipal de Santana do Cariri -Aviso de Licitação. APrefeiülm Municipal de.Santana do Caiiri/CE, por intermédio do
seu negreiro. hma público que EM Mu Licitação aa modalidade Pngãó.Eleü6nico n'16.10.2023 .Ol-SRPE, Tipo Mente:apreço :FÚo objeto é o Registro
de Preços, para hM e wenüulcontmtação de snviço de recarga de gás oxigênio medicinaldestinado ao atendimento do Sistema de Saúde do Muúcípió
de Santaaa do Caiiri-CE, o recebimento das proposta se dará através do site licitações-e a partir do dia:27/10/2023 às.17:00h, com abertura du.pmposüs:
lO/11/2023 às 09:00h. O Edital estala disponível nos si⑩s: www.licitacoes-e.com br, www.santanadocariri.ce.gov.br. é www.municipiosllicitacoes.tce.
ce.gov.br , bem como na sala da Comissão de Licitação: tia Raia Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Cenüot.Santana do C;ann-CE, a pamr aa puoucaçao aesle

tsoi no horário de 08:00 às 12:00. Santana do Cariri-CE, 26/10/2023. Lucas Justino Caetano - Pregoeiro

2023. Paulo Bcrg Melgaço : Presidente da Câmara Municipal de Amontada.


